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OF. 29 /2023/CAE/SF                  
 

 Brasília, 12 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

  
Senhor Presidente, 

 

 Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, substitutivo integral (na forma da Emenda 

nº 1 – CAE), oferecido ao Projeto de Lei nº 2519, de 2019, que “Altera a 

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para permitir que recursos do 

Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) sejam aplicados em ações e 

estratégias de combate à criminalidade transfronteiriça, bem como para 

repressão e prevenção de crimes que, praticados em regiões de fronteira, 

incluídas suas águas interiores e da costa marítima, possam impactar na 

política de segurança pública”, e que nos termos do art. 282 do RISF, o 

referido substitutivo será submetido a turno suplementar.  

 
Atenciosamente, 

 
 

Senador Vanderlan Cardoso 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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